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SEÇÃO A 

 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA 

 

A 1.1. O projeto de arquitetura deverá obedecer além das disposições constantes 

neste manual e seus anexos: às prescrições das normas vigentes da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e das normas estrangeiras quando 

inexistentes na ABNT, às exigências legais federais, estaduais e municipais, em 

especial a. Lei de Zoneamento e o Código de Edificações, aos regulamentos das 

empresas concessionárias de serviços públicos, às especificações dos fabricantes 

de materiais e equipamentos, ao Caderno de Encargos do Departamento de 

Edificações.  

 

A 1.2. Em qualquer de suas fases o projeto de arquitetura deverá estar 

compatibilizado com os demais projetos especializados, devendo a 

CONTRATADA ou DETENTORA manter contato permanente com seus autores e 

com o FISCAL.  

 

A 1.3. Caberá à CONTRATADA ou DETENTORA conhecer detalhadamente o 

programa do empreendimento (anexo II), o escopo de fornecimento (anexo III) e 

as demais condições que envolvem o empreendimento, o local de implantação e o 

seu entorno.  

 

A.1.4. O serviço contratado poderá se limitar ao desenvolvimento de Estudo 

Preliminar ou Ante Projeto fornecido pelo DEPARTAMENTO. Nesses casos, 

deverá ser cuidadosamente observado o disposto no anexo III - Escopo de 

Fornecimento - para efeito da abrangência do trabalho e responsabilidade da 

CONTRATADA ou DETENTORA. 
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A 1.5. Na hipótese de o trabalho contratado se limitar à implantação de projeto 

padronizado, a CONTRATADA ou DETENTORA deverá entregar apenas os 

desenhos relativos a "Implantação Geral e situação" de cada fase do trabalho, 

bem como os documentos complementares relativos a esses desenhos. 

 

A2 - ETAPAS E PRODUTOS DO TRABALHO  

 

O trabalho deverá ser desenvolvido segundo as etapas e produtos discriminados 

a. seguir. As referências e escalas são meramente indicativas e poderão ser 

alteradas pelo DEPARTAMENTO.  

 

A.2.1 – ESTUDO PRELIMINAR.  

 

Abordagem inicial do programa consistindo de: seleção e recomendação do 

partido arquitetônico da edificação, o qual deve ser 3Ilalisado e aprovado 

formalmente pelo DEPARTAMENTO. Para o desenvolvimento do Estudo  

 

Preliminar, a CONTRATADA ou DETENTORA contará com as informações 

constantes do anexo II - Programa do Empreendimento.  

 

A.2.1.1 - Produtos do Estudo Preliminar  

 

A CONTRATADA ou DETENTORA deverá encaminhar para aprovação do 

DEPARTAMENTO, através do FISCAL, os seguintes documentos:  

 

Memorial descritivo e justificativo da solução proposta devidamente relacionada ao 

Programa do Empreendimento, à legislação pertinente e outros fatores 

determinantes do partido adotado. O memorial deverá ser datilografado ou 
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impresso por meios informatizados em folha tamanho A4, sendo obrigatória a 

apresentação dos originais.  

b) Material Gráfico:  

Desenhos em escala 1:100 ou outra, a critério do DEPARTAMENTO, 

representando:  

• lmplantação e situação do edifício;  

• Plantas gerais de todos os pavimentos;  

• Cortes longitudinal e transversal típicos;  

• Elevações das empenas externas 

  

c) Conteúdo:  

Os desenhos citados no item anterior deverão conter as seguintes informações:  

• Limites do terreno e curvas de nível;  

• Orientação Norte/Sul;  

• Nome das ruas circundantes;  

• Indicação de construções existentes;  

• Vegetação a preservar; 

• Volume de terra a ser movimentado;  

• Acidentes notáveis  

• Indicação dos recuos do edifício;  

• Cotas de nível;  

• Modulação;  

 

• Indicação dos ambientes 

 

• Quadro de áreas por ambientes;  

 

• Área total do(s) edifício(s)  
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• Posicionamento dos vãos;  

 

• Previsão de ampliação futura;  

 

• Sistema e malha da estrutura;  

 

•  Sistema de cobertura 

 

•  Dimensionamento de beirais;  

 

•  Locação de equipamentos externos;  

 

•  Indicação dos acessos.  

 

A.2.1.2 - Análise e aprovação do Estudo Preliminar  

 

O Estudo Preliminar será submetido à análise e aprovação do FISCAL, que 

considerará a proposta arquitetônica como um todo e, em especial, a adequação 

da solução apresentada aos parâmetros definidos inicialmente no Programa do 

Empreendimento aos preceitos de economia, conforto e características de uso 

público da edificação. Somente após a aprovação formal do Estudo Preliminar 

poderá ser iniciada a etapa seguinte do projeto.  

 

A2. 2. - ANTEPROJETO 

Configuração definitiva de proposta Arquitetônica aprovada ou desenvolvida pelo 

DEPARTAMENTO, contendo as características finais da concepção da estrutura e 

das instalações em geral, permitindo, a partir da:; informações fornecidas, o 

cálculo estimativo do custo final do empreendimento.  
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A2. 2.1 - Produtos do Anteprojeto  

 

A CONTRATADA ou DETENTORA deverá encaminhar para aprovação do 

DEPARTAMENTO, através do FISCAL, os seguintes documentos:  

 

a) Material Gráfico:  

 

Desenhos em escala 1:50, ou outra a critério do DEPARTAMENTO, 

representando:  

 

•  Implantação geral e situação; 

 

• Movimento de terra; 

  

Plantas dos pavimentos;  

 Planta da cobertura 

• Cortes longitudinais e transversais;  

• Elevações das empresas externas,  

  

b) Conteúdo:  

Os desenhos citados no item anterior deverão conter as seguintes informações:  

 

Implantação e Situação:  

• CroquÍs de localização do terreno;  

• Medidas, rumos, curvas e ângulos dos limites do terreno;  

•Orientação Norte/Sul;  

•. Curvas de nível originais e de projeto;  

• Referências de nível do levantamento planialtimétrico;  

• Ruas circundantes;  
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• Redes e pontos de serviços públicos;  

• Construções existentes;  

• Vegetação a preservar e remover;  

• Acidentes notáveis;  

• Locação do(s) edifício(s);  

• Cotas de nivel;  

• Sistema de coordenadas de projeto;  

• Eixos de referência da modulação;  

• Indicação de juntas de dilatação;  

•Contorno de ampliação futura;  

• Locação de equipamentos externos;  

•Locação de reservatórios d’ água;  

• Locação de fossas, sumidouros e trincheiras de infiltração;  

• Locação de poço raso ou artesiano;  

• Fechamentos do terreno (tipo);  

• Portões de acesso;  

• Áreas pavimentadas, escadas e rampas externas;  

• Caneletas de águas pluviais.  

 

Movimento de Terra:  

• Modificações necessárias no terreno;  

• Cotas de nível dos platôs;  

.• Taludes com as inclinações finais; 

• Cortes longitudinais e transversais a cada 10m, indicando o perfil original e o 

perfil projetado;  

• Cálculo dos volumes de corte e aterro;  
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Plantas dos Pavimentos:  

• Indicação das coordenadas de projeto;  

• Indicação de cortes e elevações;  

• Indicação dos elementos estruturais;  

• Níveis dos pisos;  

• Localização dos principais equipamentos 

 • Denominação de cada ambiente;  

• Dimensões de cada ambiente e das empenas externas;  

• Orientação norte-sul;  

• Tabela de áreas e acabamentos dos ambientes;  

Outros elementos que facilitem a compreensão qualitativa dos espaços propostos.  

 

Planta da cobertura:  

• Indicação das coordenadas de projeto;  

•Orientação norte-sul;  

•Indicação do tipo de cobertura;  

•Indicação de caimentos, calhas, coletores de águas pluviais etc. 

 

Cortes longitudinais e transversais:  

 

•  Alturas de piso a piso;  

• Pré-dimensionamento de lajes e outros elementos estruturais;  

• Indicação do tipo e altura dos forros.  

 

Elevações das empenas externas:  

 

• Indicação de esquadrias, brises  e outros elementos significativos;  

• Indicação dos materiais de revestimento.  
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A2. 2.2 - Análise e aprovação do Anteprojeto  

 

O Anteprojeto será submetido à análise e aprovação do FISCAL, que considerará 

o desenvolvimento a nível técnico do Anteprojeto, a definição dos elementos a 

serem desenvolvidos pelos projetos complementares e a concepção geral do 

sistema construtivo e suas características. Somente após a aprovação formal do 

Anteprojeto poderá ser iniciada a etapa seguinte do trabalho.  

 

A2. 3. - PROJETO BÁSICO  

 

O Projeto Básico consiste na solução desenvolvida do Anteprojeto devidamente 

compatibilizada com todos os projetos complementares e é constituído do 

conjunto de elementos que define a obra, de forma a possibilitar o 

estabelecimento de seu custo e prazo de execução. O conjunto de informações 

contidos em um Projeto Básico deverá permitir a licitação da obra de acordo com 

as normas e resoluções legais. 

 

 

A.2. 3.1 - Características do Projeto Básico  

 

O Projeto Básico se caracteriza por:  

 

a) Conter a alternativa escolhida para a configuração física definitiva do 

empreendimento;  

 

b) Fornecer uma visão global da obra e identificar seus elementos constituintes 

com clareza;  
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c) Apresentar soluções técnicas globais e localizadas, amadurecidas 

suficientemente, de modo a evitar reformulação ou variantes durante as fases do 

Projeto de Execução e a realização das obras e montagens; 

 

d) Identificar sem omissões os tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a Incorporar à obra e especificá-los; 

 

c) Determinar as quantidades de serviços e fornecimentos com grau de precisão 

tal, que permita avaliação realista dos custos de serviços e fornecimento e do 

custo global da obra.  

 

f) Explicar com precisão as restrições e as condições organizacionais desejadas 

para a execução da obra;  

 

g) Possibilitar o estudo e a dedução segura dos métodos construtivos e das 

instalações provisórias;  

 

h) Fornecer subsidios suficientes para a montagem do plano de gerenciamento da 

obra . 

 

A.2.3.2. - Produtos do Projeto Básico  

 

A CONTRATADA ou DETENTORA deverá encaminhar para aprovação do 

DEPARTAMENTO, através do FISCAL, os seguintes documentos:  

 

a) Listagem de Desenhos e Documentos:  

 

Listagem dos desenhos e documentos de arquitetura e dos demais projetos 

coordenados pela CONTRATADA ou DETENTORA  
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b )Material Gráfico:  

 

Desenhos em escala 1:50 ou outra a critério do FISCAL, representando:  

 

• Implantação geral e situação;  

• Movimento de terra;  

• Plantas dos pavimentos; 

• Planta da cobertura;   

• Cortes longitudinais e transversais; 

• Elevações das empenas externas;  

•Esquemas das Esquadrias. 

 

  

Deverão ser entregues os originais de todos os desenhos, que serão devolvidos 

com os devidos comentários à CONTRATADA ou DETENTORA em prazo hábil 

para a continuidade do trabalho, quando for o caso. 

 

Na hipótese de o contrato se encerrar na entrega do Projeto Básico, os desenhos 

e demais documentos será entregues definitivamente, passando a integrar o 

arquivo do DEPARTAMENTO. 

 

Os desenhos do Projeto Básico deverão conter todas as informações 

discriminadas no item A2. 2.1. retro em caráter definitivo e perfeitamente 

compatibilizado com os projetos complementares.  

 

Os elementos especificados a partir do conjunto de detalhes padronizados 

elencados pelo DEPARTAMENTO, deverão estar claramente identificados, de 

acordo com o disposto no anexo I –Padronização Gráfica . 
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C) Planilha de Especificações e Quantificação:  

Planilha de especificações e quantificação de materiais e serviços em fichas 

padronizadas, conforme modelo constante do anexo 1.  

 

Os materiais e serviços especificados deverão ser preferencialmente os 

constantes do Caderno de Preços do DEPARTAMENTO.  

 

As eventuais especificações de materiais e serviços não constantes do Caderno 

de Preços deverão ser suficientemente detalhadas, de modo a permitir a avaliação 

de seu custo real. 

 

A2. 3.3. - Análise e aprovação do Projeto Básico  

 

O Projeto Básico será submetido à análise e aprovação  do FISCAL, que verificará 

a consistência das informações e sua adequação aos padrões exigidos pelo 

DEPARTAMENTO. Somente após a aprovação formal do Projeto Básico poderá 

ser iniciada a etapa seguinte do projeto.  

 

A24 - PROJETO DE EXECUÇÃO  

 

. O Projeto de execução consiste no conjunto de documentos necessários à exata 

e inequívoca execução da obra e se caracteriza por definir pormenorizadamente 

todos os materiais, serviços, métodos e sistemas a serem utilizados na sua 

construção.  

 

A2.4.1-Produtos do Projeto de Execução  
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A CONTRATADA ou DETENTORA deverá encaminhar para aprovação do 

DEPARTAMENTO, através do FISCAL, os seguintes documentos:  

 

a) Listagem de Desenhos e Documentos:  

 

Listagem completa de todos os desenhos, especificações, memórias de cálculo, 

tabelas e demais documentos constituintes do projeto completo, em ficha 

padronizada, conforme modelo constante do anexo 1. 

 

b) Material Gráfico:  

.Desenhos nas escalas indicadas pelo DEPARTAMENTO representando:  

 

• Implantação geral e situação; 

• Movimento de terra; 

• Plantas dos pavimentos;  

• Planta da cobertura;  

• Plantas dos forros  

 • Cortes longitudinais e transversais; 

• Elevações de todas as empenas externas;  

• Áreas molhadas;  

• Escadas e rampas 

• Esquadrias de madeira;  

.• Esquadrias metálicas;  

• Detalhes construtivos.  

 

Os desenhos deverão conter todas as informações discriminadas para a fase de 

Projeto Básico, complementadas com a indicação dos detalhes adicionados, notas 

gerais de esclarecimento e toda e qualquer informação adicional que venha a 

permitir a total compreensão do projeto.  
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c) Conteúdo: 

Os desenhos citados no item anterior deverão conter as seguintes informações:  

Implantação Geral e Situação:  

Planta de localização do terreno em escala 1:1000, ou outra a critério do 

DEPARTAMENTO, contendo:  

• Definição precisa da quadra onde se encontra o lote com a denominação oficial 

de todos os logradouros limítrofes;  

• Cotas de afastamento do lote em relação aos limites da quadra;  

• Orientação (norte magnético ou verdadeiro).  

Planta de implantação do(s) edifício(s) no lote em escala 1:200 ou 1:250 ou outra 

a critério do DEPARTAMENTO, contendo, além de todas as informações 

constantes do Projeto Básico:  

• Pormenorização das áreas ajardinadas, equipamentos,vias internas 

estacionamentos, áreas cobertas e respectivos detalhesi construtivos.  

• Localização de equipamentos elétricos e hidráulicos.  

Movimento de terra:  

Planta e cortes na escala utilizada para o levantamento planialtimétrico, contendo, 

além das informações constantes do Projeto Básico:  

 • Cortes ao longo dos muros de divisa, nos casos em que o terreno apresente 

inclinação acentuada.  

Plantas dos Pavimentos:  

Plantas em escala 1:50 de todos os pavimentos da edificação, contendo, além das 

informações constantes do Projeto Básico:  

• Indicação de todos os detalhes adicionados;  

• Localização e dimensionamento dos equipamentos;  

• Referência e numeração de ambientes equipamentos, esquadrias e outros que 

serão desenhados em escala ampliada;  

• Indicação de cotas parciais entre coordenadas e cotas totais;  
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•Cotas de desenho em pormenor, de todos os locais que não serão desenhados 

em escala  maior;  

• Indicação de soleiras e peitoris, com especificação completa dos materiais;  

• Indicação das sancas, rebaixos e projeções;  

• Indicação dos pontos de distribuição de água e esgotos, filtros, bebedouros e 

caixas de incêndio, assim como enchimentos, dutos e prumadas das instalações;  

• Indicação da projeção dos reservatórios de água (inferior e superior), com 

respectivos acessos e  capacidade em litros;    

• Indicação dos quadros e caixas de distribuição das redes telefônica, elétrica, 

centrais de som, alarme, prumadas  elétricas etc.  

 

Planta da Cobertura: 

Planta na escala 1 :50, ou outra a critério do DEPARTAMENTO, contendo, além 

de todasas informações constantes do Projeto Básico:  

 

• Indicação do sistema de coordenadas do projeto;  

•Cortes e Seções parciais; 

• Indicação dos detalhes de cumeeiras, rufos, arremates e outros elementos;  

• Especificação dos materiais, dimensionamento da solução estrutural básica 

elementos de impermeabilização e isolamento termo acústico;  

 

Planta dos forros:  

 

Planta em escala 1:50 ou outra a critério do DEPARTAMENTO, contendo as 

seguintes informações:  

 

• Indicação do sistema de coordenadas de projeto;  



          DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 
  
• Desenho do forro com indicação da posição e dimensionamento das placas ou 

lâminas, com especificação completa das mesmas;  

• Representação específica e completa das luminárias, com indicação dos pontos 

de iluminação no teto; 

• Representação dos aerofusos e sancas, com respectivas grelhas de insufla 

mento e retomo para. o sistema de ar condicionado central, quando no forro; 

• Indicação dos pontos de instalações especiais, quando no forro.  

 

 

Cortes Longitudinais e Transversais 

 

Desenhos em escala 1:50 ou outra a critério do DEPARTAMENTO, contendo, 

além de todas as informações constantes do Projeto Básico:  

 

• Indicação do sistema de coordenadas de projeto;  

• Indicação dos perfis longitudinais e transversais originais, aterros e desaterros e 

dos novos perfis longitudinais e transversais do terreno;  

• Cotas verticais de piso a piso e cotas parciais e totais dos elementos 

seccionados;  

 

Elevações das empenas externas:  

 

Desenhos em escala 1:50 ou outra a critério do DEPARTAMENTO, contendo, 

além de todas as informações constantes do Projeto Básico:  

 

• Indicação do sistema de coordenadas de projeto;  

• Identificação e numeração de todos os elementos componentes da empena, tais 

como: materiais, acabamentos, esquadrias, vidros, brises etc.;  .  

 



          DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES 
  
• Cotas parciais e totais dos componentes das empenas; 

• Cotas de nível dos respaldos e outros elementos significativos, inclusive dos 

pavimentos.  

Áreas Molhadas: 

 

Desenhos  em escala 1 :25, ou outra a critério do DEPARTAMENTO, de cada um 

dos ambientes selecionados, representando:  

 

• Planta com indicação da posição e referência completa de todos os aparelhos 

sanitários, acessórios, bancadas, armários, soleiras, frisos, divisórias e arremates, 

bem como a localização precisa de todos os pontos de instalações elétricas, 

hidráulicas e especiais;  

• Elevações das empenas internas, na quantidade necessária, com cotas 

indicativas  totais e parciiais.  

• Detalhes completos de elementos construtivos, com especificação de 

acabamentos, utilizando o recurso da perspectiva isométrica, quando necessário.  

 

Escadas e rampas:  

 

Desenhos em escalas apropriadas, representando:  

 

• Planta com dimensionamento de pisos e patamares, representação e 

especificação completa de corrimãos e revestimentos de pisos e espelhos;  

•Cortes e elevações na quantidade necessária, com cotas indicativas dos níveis,  

altura de espelhos, corrimãos e outros detalhes específicos, de acordo com o 

projeto.  

 

Esquadrias:  
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Desenhos em escala apropriada e tabelas. conforme o estabelecido no anexo 

1,representando:  

 

• Elevações esquemáticas quando se tratarem de esquadrias constantes do 

conjunto de detalhes padronizados elencados pelo DEPARTAMENTO, definindo 

características gerais e indicando dimensões finais para os casos em que estas 

informações estejam em aberto;  

• Na hipótese de o projeto contemplar esquadrias especiais estas deverão ser 

representadas atarvés de elevações com representação das folhas e montantes 

(divisões e marcos), com cotas gerais de seus componentes e indicação dos 

elementos fixos e móveis: seções horizontais e verticais, com dimensões gerais de 

todos os elementos secionados, definição de aberturas, materiais, acabamentos, 

detalhes de vedação, peitoris, pingadeiras, ferragens e acessórios. 

 

Detalhes construtivos:  

 

Desenhos em escalas apropriadas específicos para cada projeto, pormenorizando 

condições construtivas não totalmente esclarecidas no projeto, como por exemplo:  

 

• Instalação de equipamentos;  

• Complementos da cobertura (calhas, rufos, arremates de impermeabilização etc);  

• Arremates de materiais, acabamentos e revestimentos (soleiras, peitoris, 

rodapés);  

• Arremates de elementos diversos;  

.• Quaisquer outros elementos que conduzam ao perfeito esclarecimento do 

projeto.  

 

d) Planilha de especificações e Quantificação:  
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Planilha de especificações e quantificação de materiais e serviços em fichas 

padronizadas, conforme modelo constante do anexo 1. 

 

Deverão ser rigorosamente obedecidos os códigos, nomes e unidades constantes 

do Caderno de Preços do DEPARTAMENTO.  

 

Para os eventuais casos de materiais ou serviços não constantes do Caderno de 

Preços, deverá ser produzida especificação  clara e precisa dos materiais e/ou 

serviços envolvidos, de maneira a permitir a produção de composição unitaria que 

conduza à avaliação precisa do seu custo.  

 

 

A2.4.3. - Análise e aprovação do projeto de Execução  

 

. O projeto de Execução será submetido à análise e aprovação do FISCAL que 

verificará a consistência das informações e sua adequação aos padrões exigidos 

pelo DEPARTAMENTO.  

 

A3. - APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS  

 

A3.!. A CONTRATADA ou DETENTORA deverá entregar ao FISCAL os originais 

dos documentos especificados, relativos aos serviços de arquitetura  

 

A3. 2. Caso seja constatada alguma falha ou imprecisão nos produtos 
apresentados, os documentos deverão retomar à CONTRATADA ou 
DETENTORA, que providenciará as correções necessárias nos prazos 
estabelecidos no Contrato. 


